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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO
RESIDENCIAL COM FINS DE ABRIGAR O
CARTÓRIO DA 13^ ZONA ELEITORAL
GUAÇUÍ/ES, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESPÍRITO SANTO, E O
SR. CÉLIO PEREIRA DE ASSIS

Processo n.» 3980/2013
Compareceram, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, situado à Av. João Batista Parra, na 575, Praia do Sua,
Vitória/ES CEP 29052-123, CNPJ n.e 03.910.634/0001-70, neste ato representado por
seu Diretor Geral, Senhor ALVIMAR DIAS NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, Carteira
de Identidade n.a 485.125 - SSP/ES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n.Q 674.280.887-04, no uso de suas atribuições, a seguir
designado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, o Sr. CÉLIO PEREIRA DE ASSIS,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nQ 857.417.287-
15 e a Sra. MARIA INÊS TEREZINHA DE SOUZA ASSIS, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o na 843.524.007-00, neste ato representada pelo
Sr. Célio Pereira de Assis, acima qualificado, daqui por diante designado simplesmente
LOCADOR, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei n.Q 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, e na Lei n.a 8.245/91, o presente CONTRATO DE
LOCAÇÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial com área
construída de aproximadamente 182,90 m2, situado à Rua Emiliana Emery, n° 41,
Lojas 01, 02 e 03, Centro, Guaçuí/ES, CEP 29.560-970, para fins de abrigar o Cartório
da 13a Zona Eleitoral.
Parágrafo Único - Da Documentação Complementar
A presente contratação tem fundamentação legal no art. 24, X, da Lei Federal ns

8666/93 e nas disposições da Lei ns 8.245/91, e obedecerá ao estipulado neste
Contrato, bem como às obrigações assumidas na proposta firmada pelo Locador em
11/06/2013, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e
complementar deste Contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DO LOCATÁRIO
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
do Locador;
b) efetuar o pagamento mensal ao Locador, de acordo com as condições de preço e
prazo estabelecidas na Cláusula Quinta deste Contrato;
c) restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal;
d) realizar imediatamente reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas
instalações, provocados pelos prepostos do Locatário;
e) pagar pontualmente as contas referentes à energia elétrica, água e esgoto durante
o período da locação;






